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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete
Comissão Permanente de Análise dos Estudos Prévios de Impacto de Vizinhança

 

Relatório Técnico - SEDUH/GAB/CPA-EIV

   

RELATÓRIO FINAL - CPA/EIV 

Lotus Tower Par�cipações Ltda.

 

Brasília-DF, 12 de maio de 2023
 
Referência: Processo SEI nº 00390-00004055/2022-48
Interessado: Lotus Tower Par�cipações Ltda. 
Assunto: Análise e aprovação do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), rela�vo ao empreendimento Lotus Tower, localizado no Setor de Autarquias Norte (SAUN) Quadra 05,
Lote A, Asa Norte (RA PP), Brasília - DF.
 

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

Este Relatório Final faz a retrospecção do Processo SEI GDF nº 00390-00004055/2022-48, que trata da análise e aprovação do EIV do
empreendimento Lótus Tower. 

As informações constantes do Memorial Descri�vo para Habilitação de Projetos (71924040) da Central de Aprovação de Projetos - CAP/SEDUH,
inserto no Processo SEI nº 00390-00006235/2021-83 embasaram a emissão do Termo de Referência - TR Específico de EIV nº 01/2022 (86516193) em
18/05/2022, prontamente enviado ao interessado via correspondência eletrônica (86740944). A elaboração de um TR específico atendeu ao disposto no art. 4º
da Lei 6744/2020, mediante a comprovação de pagamento das taxas per�nentes (86173775, 86173968, 86186004, 86189256).

As áreas de Influência Direta (AID), Influência Direta foco no Trânsito (AIDT) e Influência Indireta (AII), definidas para o empreendimento em tela,
estão ilustradas na figura abaixo, constantes do citado TR:

Figura 1 - Áreas de Influência Direta - AID e Indireta - AII do empreendimento.
Fonte: TR 01/2022 (86516193)

O estudo foi elaborado pela empresa Aria Engenharia S/S Ltda., CNPJ nº 14.435.302/0001-05, inscrita regularmente no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Distrito Federal sob o registro de pessoa jurídica nº 10272-DF (112471289), contratada pelo interessado Lotus Tower Par�cipações
Ltda., CNPJ nº 41.415.195/0001-18. A equipe técnica contou com a par�cipação dos seguintes membros, atestadas pelos Registros de Responsabilidade Técnica -
RRT ou pelas Anotações de Responsabilidade Técnica - ART, conforme as suas respec�vas especialidades:

José Jandson Cândido de Queiroz, Arquiteto e Urbanista, na função de Coordenador do EIV, CAU A20107-3, RRT: SI11912446I00CT001
(104250613);

Nadiege Kiczel Regina�o, Engenheira Civil, CREA 25809/D-DF, ART: 0720220063613, (104250592);

Geanina Picado Maykall, Arquiteta e Urbanista, CAU A103534-7, RRT: SI12186115I00CT001 (104250640);

Wanessa Santos Botelho de Andrade, Arquiteta e Urbanista, CAU A103534-7, RRT: SI12186176I00CT001 (104250620);

Rômulo Bonelli Henrique de Faria, Arquiteto e Urbanista, CAU A295574, RRT: SI12731914I00CT001 (104250630);

Maria Rita Souza Fonseca, Geógrafa, CREA 12.869/D-DF, ART: 0720220105604 (104250624);

Lúcio Mário Lopes Rodrigues, Engenheiro Civil, CREA 8378/D-DF, ART: 0720220027618 (104250648).

O empreendimento está inserido em lote de 9.600,00 m² e se caracteriza como obra inicial com área de construção total es�mada no projeto em
144.305,00 m². Resumidamente, o empreendimento é des�nado ao uso ins�tucional (administração pública, defesa e seguridade social e organismos
internacionais e outras ins�tuições extraterritoriais) e comercial (comércio varejista).

A análise dos parâmetros urbanís�cos é regida pela Planta AU-N Norte PR 6/1 (83492055), que trata do projeto de parcelamento urbano dos lotes
da Quadra 05, aprovada pela Decisão nº 29/75 - CAU em 22/07/75 - Decreto nº 3.013, de 07/10/1975.

2. PARECERES TÉCNICOS

A análise do EIV do empreendimento está consubstanciada em quatro Pareceres Técnicos:
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1) Parecer Técnico nº 3/2022 - SEDUH/SELIC/DIEIV (100027931) 

A 1ª versão do EIV foi protocolada em 12/07/2022 e apresentada pela equipe técnica responsável durante a 39ª Reunião Ordinária da CPA/EIV,
realizada no dia 05/08/2022.

Durante o curso da análise foi publicado o Decreto nº 43.804, de 04 de outubro de 2022, alterando o fluxo processual de análise de EIV, pelo qual
o prazo para análise do estudo se inicia com o parecer técnico da Diretoria de Gestão de Estudos de Impactos de Vizinhança - DIEIV, o qual deve atestar sua
correta instrução, nos termos do caput do art. 19 do citado Decreto.  Nesse sen�do, convém destacar que o parecer se restringiu à avaliação acerca do pleno
cumprimento do TR Específico de EIV nº 01/2021 visando a posterior análise qualificada da Comissão Permanente de Análise de EIV - CPA/EIV, ao tempo em que
já incorporou questões rela�vas à complementação de informações manifestadas pelos membros da CPA/EIV durante a apresentação do estudo àquela
Comissão.

O pagamento do boleto de taxa de análise emi�do pela CAP/COLIC (86173775), rela�vo à análise do Estudo, foi pago pelo interessado como
atesta o comprovante anexado aos autos (86189256).

Foram relacionadas 62 exigências direcionadas ao conteúdo do documento, sendo destas: 6 no âmbito das informações gerais; 7 vinculadas à
metodologias e procedimentos; 8 rela�vas à caracterização do empreendimento; 8 per�nentes à caracterização da vizinhança; 12 per�nentes ao espaço público,
circulação e transporte; 1 acerca da pesquisa de campo; 24 atribuídas à iden�ficação e avaliação dos impactos; e 6 a �tulo de observações gerais.

Além disso, tendo verificado que o estudo apresentado não propôs nenhuma medida mi�gadora a ser implantada nos espaços públicos da
vizinhança a fim de mi�gar os impactos potencializados pela implantação do empreendimento, a DIEIV destacou que o EIV deveria ser complementado
consoante as análise e exigências do parecer para o prosseguimento da análise por parte dos membros da CPA/EIV.    

Salientou-se ainda que o cumprimento das exigências e recomendações indicadas poderiam ensejar novas exigências e análises, quando fosse o
caso.

O parecer foi encaminhado ao interessado em 18/11/2022, via correspondência eletrônica (100248814).

2) Parecer Técnico nº 8/2023 - SEDUH/SELIC/DIEIV (104837607)

Tratou da análise da 2ª versão do EIV, (104656215, 104656429, 104656623, 104656752, 104656885, 104658761, 104658941) presente no
processo SEI nº 00390-00000771/2023-37.

Após análise da documentação apresentada, foi verificado que o estudo apresentado cumpriu com os itens exigidos pelo TR e expõe um profundo
diagnós�co do Setor de Autarquias Norte e sua vizinhança, encontrando-se apto à análise qualificada pela CPA/EIV, mas repisa que a deliberação quanto à
possibilidade de responsabilização das medidas compensatórias, formuladas no documento Relação de atendimento de exigências do parecer técnico
(104168076) é de competência daquela comissão.

Isto porque o EIV apresentou a iden�ficação de 3 (três) Medidas de Compensação, onde o empreendedor é diretamente responsável
pela elaboração dos projetos das referidas medidas e suas respec�vas execuções:

Medida 3 - calçadas, ciclovias e passeio compar�lhado na AID: Implantação de calçadas, ciclovias e passeios compar�lhados na AID,
começando pelos trechos entre os pontos de ônibus e o canteiro de obras, que possam ser integrados ao traçado projetado no SIV
028/17.

Medida 4 - implantação de vagas de estacionamento em área pública: Implantação de vagas de estacionamento em área pública,
conforme SIV 028/17.

Medida 8 - implantação de área de convívio em espaço público: Qualificação de área pública livre para convívio. 

O parecer destacou que o empreendedor compreende e atesta que é de sua responsabilidade a elaboração de projetos e execução de todas
medidas iden�ficadas no EIV, quer sejam medidas de mi�gação ou de compensação. Neste sen�do, destacou o disposto no Decreto 43.804/2022, que
regulamenta a Lei 6.744/2020, o qual faculta ao empreendedor duas opções quanto às ações de compensação, quais sejam: (i)  pelo pagamento de
contrapar�da de EIV, exigida no TR Básico, ou (ii) assunção de responsabilidade pela elaboração dos projetos e execução das medidas de compensação a serem
iden�ficadas no estudo:

Art. 8º No caso de habilitação de projeto arquitetônico, previsto no inciso III do ar�go 2º deste Decreto, o Termo de Referência pode ser
básico, padrão ou específico, sendo necessariamente específico nos casos previstos nos incisos I, II e IV, bem como na hipótese de EIV
conjunto previsto no art. 6º.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, é facultado ao empreendedor optar pela elaboração de Termo de Referência Específico, sujeitando-
se ao cumprimento dos requisitos necessários e ao pagamento da taxa de emissão.

[grifos acrescidos]

A DIEIV na ocasião atestou não constarem exigências quanto ao cumprimento do TR, no entanto, alertou para a possibilidade da futura análise da
CPA/EIV vir a ensejar eventuais exigências.

O parecer foi comunicado ao interessado em 02/02/2023, por correspondência eletrônica (105203337).

3) Parecer Técnico nº 59/2023 - SEDUH/GAB/CPA-EIV (107788031)

Ocupou-se da 3ª análise do EIV do empreendimento, figurando, entretanto, como 1ª análise pela Comissão Permanente de Análise de EIV -
CPA/EIV.

O parecer destacou que em razão da alteração da composição da CPA/EIV promovida pelo Decreto nº 43.804/2022, o EIV foi novamente
apresentado pela equipe técnica responsável durante a 42ª Reunião Ordinária, realizada no dia 03/02/2023.

Além do cumprimento de 10 exigências, a comissão teceu recomendações as quais espera ver adicionadas ao escopo do estudo como condição
para o prosseguimento para a realização da Audiência Pública.

Deliberou que a correção do estudo deveria ser apresentado à DIEIV/SELIC, a fim de realizar os procedimentos necessários para a conferência das
exigências remanescentes e o atendimento às recomendações do parecer, consoante o art. 3º, §3º, do Decreto nº 43.804/2022; e que, verificado, pela DIEIV e
órgãos cabíveis, o cumprimento das exigências e o atendimento às recomendações, essa CPA/EIV entende estarem cumpridas as condições para a realização da
Audiência Pública.

Destacou-se, por fim, que os projetos funcionais de acessos ao lote, rela�vos ao PGV, devem ser entregues após a realização da audiência pública,
alinhando-se aos eventuais desdobramentos decorrentes da consulta pública, consoante o art. 29 da Lei 5.022/2013.

O parecer foi comunicado ao interessado em 13/03/2023 por correspondência eletrônica (107951374). 

4) Parecer Técnico nº 13/2023 - SEDUH/SELIC/DIEIV (109162814)

O parecer trata de 2ª análise da CPA/EIV rela�va à versão (22/03/2023) do EIV (109035261, 109035275, 109035293, 109035297) apresentado
pela Carta nº 57/2023 - Lótus Tower (109034818), no anexos do E-mail - Lótus Tower (109034802), visando-se a conferência das exigências e recomendações
elencadas no Parecer Técnico nº 59/2023 - SEDUH/GAB/CPA-EIV (107788031).

A análise foi realizada pelos representantes da DIEIV e Detran em atendimento ao citado Parecer Técnico nº 59/2023.

A manifestação do Detran elenca também exigências a serem cumpridas no Projeto funcional de sinalização viária, mas ressalva que:

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b0cf098b4b204910aee940fef81953df/Lei_6744_2020.html#:~:text=LEI%20N%C2%BA%206.744%2C%20DE%2007%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202020&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20do,Federal%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.&text=Art.,Distrito%20Federal%2C%20prevista%20nos%20arts.
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/2157e3f5b4cc4e76881d26c68c903c64/exec_dec_43804_2022.html#txt_6b5e6b2e92fc4adb7c1896d8e4f5be43
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" Os itens aqui elencados devem ser atendidos em sua totalidade para con�nuidade da análise e aprovação do processo, porém não
impedem que haja con�nuidade nos encaminhamentos para Audiência Pública obrigatória, visto que os parâmetros de segurança e
circulação, bem como as medidas mi�gadoras, já estão definidos, restando os detalhamentos e projetos execu�vos a serem elaborados em
uma próxima fase. " 
[grifos acrescidos]

O parecer destaca que as medidas foram agrupadas e complementadas consoante recomendado no Parecer Técnico nº 59/2023 -
SEDUH/GAB/CPA-EIV. 

Destacou ainda, que para o cumprimento da Medida 2, foi apresentada proposta para a fachada norte, devendo ser apresentada proposição para
as demais fachadas antes da audiência pública. Ressalva, entretanto, que a proposta de projeto para tal medida deverá ser objeto de análise da CPA/EIV após a
realização da consulta pública, alinhando-se a eventuais desdobramentos dela decorrentes, tendo em vista o disposto no § 3º, art. 15 da Lei 6.744, de 07 de
dezembro de 2020:

Verificou-se também que o estudo realizou análises viárias recomendadas pela CPA/EIV, que ensejaram revisão na Medida 4.1 Alterações
geométricas nas vias das Quadras 4 e 5 do SAUN, a qual passou a compreender os locais indicados no cenário de mi�gação – item 4.5.2.e do EIV e nos Anexos
VII e VIII. 

O documento atesta que o EIV foi corrigido e ajustado visando atender ao Parecer Técnico nº 59/2023 - SEDUH/GAB/CPA-EIV, tendo os novos
cenários de desempenho viário apresentados ensejado necessidade de ajustes no escopo da Medida 4.1, os quais foram acatados como solução viária,
consoante detalhado na Manifestação 89 (109142932) exarada pelo Detran.

O parecer informa que houveram exigências parcialmente atendidas (exigência 4 e 10), as quais, entretanto, não cons�tuem impedimento ao
prosseguimento do EIV para a próxima etapa, tendo em conta que a Exigência nº 4 trata de ajustes pontuais no texto do estudo a fim de dar clareza
e manter coerência com a proposição viária apresentada; e a Exigência nº 10 trata de conteúdo rela�vo ao PGV, cujo cumprimento pode ser entregue após a
realização da Audiência Pública. Deste modo, não vislumbrou óbices ao prosseguimento do EIV à Audiência Pública.

O conteúdo do parecer foi comunicado ao interessado em 28/03/2023, por correspondência eletrônica (109316475).

3. AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Audiência Pública para apresentação do EIV ocorreu em 04/05/2023, a par�r das 19 horas, conforme publicação de avisos em diversos meios de
comunicação (109854131, 109855917, 111186130). A reunião realizou-se na no auditório Sala Imperial I do Brasília Imperial Hotel, localizado no Setor Hoteleiro
Sul (SHS), Quadra 3, Bloco H, Asa Sul (RA PP), Brasília - DF.

A realização da Audiência Pública visou submeter o EIV à apreciação da comunidade e coletar eventuais considerações e/ou sugestões, com o
intuito de aperfeiçoar o conjunto de medidas mi�gadoras propostas. 

Destaca-se que as contribuições, quando advêm, e se consideradas per�nentes pela CPA/EIV, devem ser recepcionadas na versão conclusiva do
estudo apresentado. Entretanto, não se vislumbrou nenhuma contribuição objeto de análise pela Comissão, como se pode verificar na Ata da referida audiência
(112537142), publicada na página 132 e 133 da edição nº 89 do DODF, de 12 de maio de 2023.

4. ANÁLISE DO POLO GERADOR DE VIAGENS - PGV

Conforme disposto no § 4º, art. 9º da Lei 6.744, de 07 de dezembro de 2020, foi realizada análise do conteúdo definido na Lei 5.632, de 17 de
março de 2016, que dispõe sobre o Polo Gerador de Viagens - PGV.

A análise foi realizada pelo Detran, tendo sido exarado o Termo de Anuência nº 20/2023 (112457350), que aprova as seguintes plantas:

Projeto Arquitetônico - Implantação (1/1) - Anexo II (SEI nº 112411155)

Projeto Arquitetônico - 5º subsolo (1/2) - Anexo II (SEI nº 112411156)

Projeto Arquitetônico - 5º subsolo (2/2) - Anexo II (SEI nº 112411157)

Projeto Arquitetônico - 4º subsolo (1/4) - Anexo II (SEI nº 112411158)

Projeto Arquitetônico - 4º subsolo (2/4) - Anexo II (SEI nº 112411159)

Projeto Arquitetônico - 4º subsolo (3/4) - Anexo II (SEI nº 112411161)

Projeto Arquitetônico - 4º subsolo (4/4) - Anexo II (SEI nº 112411162)

Projeto Arquitetônico - 3º subsolo (1/4) - Anexo II (SEI nº 112411176)

Projeto Arquitetônico - 3º subsolo (2/4) - Anexo II (SEI nº 112411177)

Projeto Arquitetônico - 3º subsolo (3/4) - Anexo II (SEI nº 112411178)

Projeto Arquitetônico - 3º subsolo (4/4) - Anexo II (SEI nº 112411179)

Projeto Arquitetônico - 2º subsolo (1/4) - Anexo II (SEI nº 112411180)

Projeto Arquitetônico - 2º subsolo (2/4) - Anexo II (SEI nº 112411181)

Projeto Arquitetônico - 2º subsolo (3/4) - Anexo II (SEI nº 112411182)

Projeto Arquitetônico - 2º subsolo (4/4) - Anexo II (SEI nº 112411183)

Projeto Arquitetônico - 1º subsolo (1/4) - Anexo II (SEI nº 112411187)

Projeto Arquitetônico - 1º subsolo (2/4) - Anexo II (SEI nº 112411188)

Projeto Arquitetônico - 1º subsolo (3/4) - Anexo II (SEI nº 112411189)

Projeto Arquitetônico - 1º subsolo (4/4) - Anexo II (SEI nº 112411192)

Projeto Arquitetônico - Térreo (1/4) - Anexo II (SEI nº 112411197)

Projeto Arquitetônico - Térreo (2/4) - Anexo II (SEI nº 112411198)

Projeto Arquitetônico - Térreo (3/4) - Anexo II (SEI nº 112411199)

Projeto Arquitetônico - Térreo (4/4) - Anexo II (SEI nº 112411200)

Projeto Arquitetônico - Corte A (1/1) - Anexo II (SEI nº 112411211)

Projeto Arquitetônico - Corte B (1/1) - Anexo II (SEI nº 112411212)

Projeto Arquitetônico - Corte C (1/1) - Anexo II (SEI nº 112411213)

Projeto Arquitetônico - Corte D (1/1) - Anexo II (SEI nº 112411214)

Projeto Arquitetônico - Cortes E / F / G / H / I (1/1) - Anexo II (SEI nº 112411215)

Projeto Arquitetônico - Fachada Frontal (1/1) - Anexo II (SEI nº 112411220)

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b0cf098b4b204910aee940fef81953df/Lei_6744_2020.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b0cf098b4b204910aee940fef81953df/Lei_6744_2020.html
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Projeto Arquitetônico - Fachada Lateral Direita (1/1) - Anexo II (SEI nº 112411221)

Projeto Arquitetônico - Fachada Lateral Esquerda (1/1) - Anexo II (SEI nº 112411222)

Projeto Arquitetônico - Fachada Posterior (1/1) - Anexo II (SEI nº 112411223)

5. MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FINAIS

Conforme declarado no EIV, após a iden�ficação e avaliação dos impactos do empreendimento foram formuladas propostas de redução ou
eliminação dos impactos nega�vos e de potencialização dos impactos posi�vos. Para tanto, foi considerado: (1) o porte do empreendimento e a
proporcionalidade à gradação do dano ou impacto que venha a ser dimensionado, (2) a eliminação ou mi�gação dos conflitos com os usos já implantados; (3) a
inserção harmônica do empreendimento em seu entorno (pag. 415 do EIV, 112411146).

A versão final (09.05.230) do EIV (112411141, 112411143, 112411144, 112411146) apresentou oito medidas mi�gadoras e compensatórias, cujos
escopos encontram-se corretamente descritos e detalhados no mencionado estudo e discriminadas a seguir:

5.1 Medidas Mi�gadoras

Medida 1 - Adequações no canteiro de obra

1.1 Educação patrimonial - Tapume Cria�vo

Para mi�gação do impacto de inserção do canteiro na paisagem percebida na AID, sugere-se que os tapumes do canteiro de obras apresentem
conteúdo gráfico contendo referências ao Plano Piloto de Brasília como Patrimônio Histórico, dando ênfase às suas escalas urbanas, em
especial à escala gregária. Serão u�lizadas cores que não causem ofuscamento visual e é necessário colocar iluminação para fora do tapume,
para melhorar a segurança em volta do canteiro e auxiliar a circulação de pedestres à noite.

Figura 2 - Imagens ilustra�vas de tapumes cria�vos.

Ao término das obras, o tapume será re�rado e todas as áreas públicas liberadas por ele deverão receber tratamento para serem recompostas,
pelo menos, à sua condição original. No caso de áreas livres públicas, sugere-se plan�o de forração vegetal no solo e arborização, para
contenção dos taludes e evitar processos erosivos.

1.2 Bicicletário para funcionários dentro do canteiro

O projeto de canteiro a ser aprovado deve indicar bicicletário para funcionários, próximo aos ves�ários dos funcionários, podendo ser
composto de paraciclos em local coberto.

Medida 2 - Integração entre empreendimento e o espaço público lindeiro

Para melhorar a integração entre o empreendimento e o espaço público lindeiro, propõe-se a elaboração de projeto de paisagismo – PSG para
adequar a transição entre os espaços público e privado nas fachadas do empreendimento, em locais destacados abaixo.

Figura 3 - Delimitação de área da Medida Mi�gadora 2.

O projeto poderá sugerir, no trecho de intervenção, alterações nas vagas para veículos propostas no SIV 028/17.

Propõe-se introduzir passeios nas áreas livres no nível térreo, compondo rotas acessíveis a par�r das calçadas públicas, de forma que as
pessoas possam circular em contato mais direto com as fachadas, conforme exemplificado na figura à página seguinte.

Na lateral sul do lote, alterna�vamente, a rota acessível poderá ser proposta em área pública, entre a área de convívio objeto da Medida 6 e a
via a oeste do lote A, conforme conceitualmente previsto no SIV 028/17, desde que tecnicamente viável e mais vantajoso para a consolidação
do “caminho de desejo” dos pedestres.
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Figura 4 - Imagem ilustra�va dos passeios nas áreas livres no nível térreo.

As áreas livres serão qualificadas para promover a permanência de pessoas nesses espaços abertos, dentro do lote e no espaço público
delimitado para o projeto.

As intervenções contemplam também a criação de acessos diretos entre o lote e as calçadas, conforme ilustrado na figura que segue, para a
lateral norte do lote.

 

Figura 5 - Imagem ilustra�va de alteração de projeto arquitetônico na porção norte do lote, para integração com o espaço público.

A proposta é criar espaços de transição nos locais de acesso, com escadas (onde há maior desnível a vencer) e/ou com rampa acessível, de
forma que os pedestres possam acessar diretamente o terraço descoberto e usufruir do mesmo, além de qualificar o espaço de transição entre
o espaço público e o privado para propiciar a interação.

Figura 6 - Imagem ilustra�va da intervenção na lateral norte do lote, para integração com espaço público.

O terraço, que tem permeabilidade visual plena para o interior da edificação, será qualificado com mobiliário básico, para incen�var a
permanência das pessoas e potencializar a interação.

Para a lateral leste do lote, propõe-se a criação de uma escada que acessa o terraço descoberto, a par�r do estacionamento público existente
entre o CNC e o lote do empreendimento em estudo.

Figura 7 - Imagem ilustra�va da intervenção na lateral leste do lote, para integração com espaço público.
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Figura 8 - Imagem ilustra�va da escada proposta na lateral leste do lote, alteração de projeto para integração com espaço público.

O projeto de arquitetura deverá ser compa�bilizado com as intervenções propostas nessa medida mi�gadora.

Destaca-se que tais fachadas foram aprovadas pela CPA/EIV, bem como a proposição da planta de implantação constante do documento
in�tulado Projeto Arquitetônico - Implantação (1/1) - Anexo II (SEI nº 112411155).

Medida 3 - Mobilidade a�va - Implantação de rede de calçadas e ciclovias

Elaboração e execução de projeto que contemple calçadas, passeios compar�lhados e ciclovias, e arborização para sombreamento dos
caminhos de pedestres e ciclistas, a par�r das premissas para o canteiro central proposto no SIV 028/2017:

Largo calçadão arborizado entre as vias no eixo longitudinal do Setor, que parte do Eixo L em direção à Via L2 Norte, no qual as travessias serão
feitas sobre piso elevado, formando assim grandes praças de circulação. (...)

Os projetos de acessibilidade, paisagismo e ciclovias internos ao setor foram desenvolvidos (...) tendo como ponto principal o canteiro central
do SAUN, com previsão de áreas de estacionamentos, ciclovia, calçadas e áreas para quiosques (...). (MDE 028/17, Folha 19/26)

Serão feitas adequações para manter as duas faixas de rolamento nas pistas existentes na via central de circulação interna do setor,
compa�bilizadas com as demais intervenções viárias propostas no cenário de mi�gação apresentado neste EIV, nas áreas indicadas na figura
abaixo. A medida contempla a calçada de acesso ao Setor Bancário Norte, adjacente ao eixo L e também a área que conecta essa área central
do setor com a L2 Norte.

 

Figura 9 - Delimitação da área de intervenção da Medida Mi�gadora 3 sobreposta ao projeto SIV 028/17.

O projeto poderá sugerir, no trecho de intervenção, alterações nas vagas para veículos propostas no SIV 028/17.

Medida 4 - Intervenções viárias

4.1 Alterações geométricas nas vias das Quadras 4 e 5 do SAUN

Elaboração e aprovação de projetos funcionais e execu�vos para ajustes nos locais indicados no cenário de mi�gação – item 4.5.2.e desse EIV e
no Anexo VII. Deve-se observar a possibilidade de manter as duas faixas de rolamento na circulação interna do setor existentes no local.

4.2 Duplicação da via de ligação SAUN - L2 Norte

Elaboração e aprovação de projetos funcionais e execu�vos para a duplicação da via, abrangendo os locais indicados abaixo:

- Duplicação da Via local, até a via L2 Norte, compa�bilizando com o proposto no SIV 028/2017.

- Re�ficação do retorno proposto, canalizando o retorno em 01 faixa de rolamento com faixa de aceleração e desaceleração de
aproximadamente 30 metros.

Figura 10 - Delimitação da área de intervenção da Medida Mi�gadora 4.

Será prevista também calçada compar�lhada na via de ligação. A medida inclui a implantação da sinalização horizontal e ver�cal a ser aprovada
pelo Detran (com base no projeto funcional - Anexo VII do EIV) e a sinalização das vagas de estacionamento lindeiras ao lote.
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Esta CPA/EIV ressalva que os projetos funcionais podem sofrer ajustes de geometria ou de sinalização no momento da aprovação do Projeto de
Sistema Viário - SIV e do Projeto execu�vo de sinalização de Trânsito, visando viabilizar tecnicamente a implantação, assim como o atendimento
às normas existentes.

Medida 5 - Relatório de pavimentação pós-obra

O relatório avaliando o estado do pavimento, considerando as vias pavimentadas existentes que serão u�lizadas pelos veículos da obra, deve
ser apresentado à Novacap a fim de verificar o estado do pavimento após o término das obras. Caso seja necessário, será realizado um plano
de recuperação de pavimento.

5.2 Medidas Compensatórias

Medida 6 - Área de convívio qualificada ao ar livre

A análise de conforto ambiental concluiu que o empreendimento trará impactos favoráveis quanto à redução da radiação para níveis mais
agradáveis na AID, bem como possibilidade de redução de carga térmica absorvida pela fachada da edificação vizinha, o que pode resultar em
melhor desempenho quanto ao resfriamento a�vo. Para potencializar esse impacto posi�vo recomenda-se implantar áreas vegetadas em volta
da edificação, de forma a reduzir a amplitude de variação térmica em suas proximidades.

No que diz respeito a impactos desfavoráveis para o conforto ambiental, visando a correção da velocidade do vento no nível do pedestre
indica-se o aumento da rugosidade do solo nos corredores Leste-Oeste, que permi�rá reduzir a velocidade do vento nessas áreas. Para os
corredores Norte-Sul indica-se maior abertura e menor rugosidade para que a ven�lação encontre caminho livre para fluir. O plan�o de árvores
frente às vagas de estacionamento junto à calçada norte do lote (via Leste-Oeste) conforme previsto no projeto de paisagismo do
empreendimento, vem ao encontro dessa indicação.

Como medida de compensação, pela impossibilidade de plantar árvores em todas as calçadas em volta do lote (devido aos avanços de subsolo),
que afeta o conforto térmico na AID, é proposto elaborar projeto de paisagismo - PSG para implantar uma área de convívio qualificada ao ar
livre, na área pública a sudeste do lote, próxima ao acesso sudeste e a rota de desejo entre o SBN e o ponto de ônibus da L2 Norte. Essa área
poderá ter cerca de 300m², com bancos, lixeiras, iluminação, sombreamento, calçamento acessível e paraciclos, conforme diretrizes a serem
emi�das pela SEDUH. A localização proposta dessa praça visa fomentar maior interação entre os usuários do SAUN que circulam nas
proximidades do empreendimento.

Essa medida também virá a auxiliar na melhoria da vitalidade do espaço público, atendendo a preceitos da Escala Gregária de Brasília.

Figura 11 - Delimitação aproximada da área pública objeto da Medida 6, próxima do acesso sudeste do empreendimento

Medida 7 - Melhorias no sistema de circulação de pedestres e ciclistas para fortalecimento da ligação do Eixinho L Norte com a via L2 Norte

Se desdobra em duas medidas, que envolvem as áreas delimitadas de forma aproximada na figura abaixo e que são descritas na sequência.

Figura 12 - Delimitação aproximada da área de intervenção da Medida Mi�gadora 7. Fonte: Parecer Técnico nº 59/2023 - SEDUH/GAB/CPA-EIV, p.15.

7.1 - Requalificação de travessia subterrânea no Eixo Rodoviário Norte

Elaboração e execução do projeto de reformulação da passagem, com reforma que deve se adequar aos pressupostos do 1º colocado no
Concurso Nacional de Arquitetura - Passagens sob o Eixão, promovido pelo GDF e organizado pelo IAB-DF em 2012 (Concurso Nacional de
Arquitetura - Passagens sob o Eixão).

https://concursosdeprojeto.org/2012/04/22/passagens-sob-o-eixao-brasilia-1o-lugar/
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Figura 13 - Imagem ilustra�va do �po de intervenção a ser realizada para reformulação da travessia subterrânea no ERN, na AID do empreendimento.

O projeto será elaborado a par�r de diretrizes a serem emi�das pela SEDUH e seguirá o rito de aprovação junto à SEDUH e ao IPHAN.

7.2 Implantação de sistema de circulação de pedestres e ciclistas na AID

Implantação de parte do projeto SIV 028/17, nas intervenções voltadas aos pedestres e ciclistas e à requalificação dos espaços livres públicos,
abrangendo as áreas destacadas na Figura 356, acima, e na figura que segue.

Figura 14 - Áreas do SIV 028/17 envolvidos na Medida Mi�gadora 7.2. Fonte: MDE 028/17, folha 19/26.

Medida 8 - Implantação de estacionamento público a fim de manter a capacidade necessária à circulação das novas viagens

Implantação de estacionamento público apresentado no SIV 028/17, a fim de desobstruir as vias e manter a capacidade necessária à circulação
das novas viagens. No que diz respeito ao incremento de demanda por vagas de estacionamento na AID, o empreendimento virá a implantar
dentro do lote A cerca de 1.905 vagas, que suprem com sobra a sua demanda, haja visto que o estacionamento do prédio não será explorado
comercialmente.

Entretanto, como compensação pelos impactos não mi�gados, o empreendedor irá contribuir para aumentar a oferta de vagas em área
pública, que são muito escassas. Junto às áreas onde serão reconstruídas as pistas que serão ocupadas pelo canteiro de obras, serão
implantadas vagas de estacionamento, conforme projetadas no SIV 028/17 (atualmente inexistentes), com os devidos ajustes em função dos
acessos do empreendimento, nos locais indicados na figura que segue:

Figura 15 - Delimitação da área de intervenção da Medida Mi�gadora 8.

A figura abaixo apresenta as áreas de interferência das medidas de mi�gação e de compensação propostas. A área de intervenção da Medida 5
– Recuperação de pavimento, será definida após encerramento das obras da edificação, por meio de laudo de avaliação do pavimento.

Considerando que se trata de intervenções inter-relacionadas, os projetos poderão ser elaborados unificando várias medidas, de forma a
garan�r a compa�bilidade entre eles e a con�nuidade dos elementos projetados entre uma área e outra.
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Figura 16 - Área de interferência de todas as medidas propostas no EIV Lótus Tower.

O quadro abaixo, resume os prazos, competências e impactos relacionados às 8 medidas propostas:

Tabela 1 - Quadro Resumo de Medidas Mi�gadoras. Fonte: Adendo Quadro Medidas - Lotus Tower (SEI nº 112524504)

Tabela 2 - Cronograma �sico-financeiro geral de medidas mi�gadoras

6. ANÁLISE DE VIABILIDADE DO EMPREENDIMENTO

CONSIDERANDO os obje�vos da aplicação do EIV, dispostos no art. 3º da Lei nº 6.744/2020:
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I - abordar os efeitos posi�vos e nega�vos do empreendimento ou a�vidade quanto à qualidade de vida da população residente ou usuária da
área de estudo e suas proximidades;

II - assegurar o respeito ao interesse cole�vo quanto aos limites do parcelamento, do uso, da ocupação do solo e do desenvolvimento
econômico para garan�r o direito à qualidade de vida e ao bem-estar da população;

III - iden�ficar, qualificar, es�mar, analisar e prever a presença de impacto ou risco de dano que possa ser causado pela implantação de
empreendimento ou a�vidade;

IV - proteger e valorizar a paisagem urbana e o patrimônio cultural distrital e brasileiro, em especial o conjunto urbanís�co de Brasília;

V - possibilitar a inserção harmônica do empreendimento ou da a�vidade no seu entorno, de modo a promover a sustentabilidade e o
desenvolvimento econômico, preservando os interesses gerais e cole�vos;

VI - definir medidas para prevenir, eliminar, minimizar e compensar os efeitos adversos de empreendimento ou a�vidade com risco à saúde, à
segurança e ao bem-estar da população;

VII - assegurar a democra�zação dos processos decisórios, por meio da par�cipação da população na avaliação da viabilidade dos
empreendimentos ou a�vidades sujeitos a EIV;

VIII - garan�r a justa distribuição dos bene�cios e dos ônus decorrentes do processo de urbanização;

IX - garan�r a mobilidade urbana e a previsão de infraestrutura adequada à inserção do empreendimento.

CONSIDERANDO que o EIV deve viabilizar o empreendimento e resultar em soluções que visem ao máximo a superação dos impactos, sendo
exigidas medidas de adequação de projeto, prevenção, mi�gação e compensação de impactos;

CONSIDERANDO que o estudo foi subme�do à análise da Comissão de Análise Permanente do EIV - CPA/EIV, conforme demonstrado neste
relatório;

CONSIDERANDO que o empreendedor realizou a Audiência Pública exigida na aplicação do instrumento, apresentando o conteúdo técnico do EIV;

CONSIDERANDO que o empreendedor se compromete com a implementação das medidas de adequação de projeto, prevenção, recuperação,
mi�gação e compensação de impactos recomendadas pela CPA/EIV;

Verifica-se que foram cumpridos todos os requisitos previstos na Lei nº 6.744/2020, de modo que esta Comissão se manifesta em favor
da VIABILIDADE de implantação do empreendimento denominado Lotus Tower, localizado no Setor de Autarquias Norte (SAUN) Quadra 05, Lote A, Asa Norte
(RA PP), Brasília - DF, desde que firmado Termo de Compromisso de execução das medidas indicadas na versão final (09.05.230) do EIV (112411141, 112411143,
112411144, 112411146). 

7. ASSINATURAS
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FLAVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA 

Titular do órgão responsável pela Gestão e Polí�cas de Mobilidade do Distrito Federal - SEMOB

 

RICARDO SÉRGIO DE OLIVEIRA E SILVA

Suplente do órgão responsável pela Gestão e Polí�cas de Mobilidade do Distrito Federal - SEMOB

 

RONEY TANIOS NEMER

Titular do órgão executor de Polí�cas Públicas Ambientais e de Recursos Hídricos do Distrito Federal - IBRAM 
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